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Para saber mais acesse 
as nossas mídias sociais!

	 Em reunião do Grupo de Trabalho (GT) 
constituído para debater pendências do 
processo de negociação dos trabalhadores do 
meio ambiente realizada nessa quarta-feira, 
30, representantes do Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) e 
de entidades representativas dos servidores, 
incluindo a Condsef/Fenadsef, discutiram 
avanços e entraves em torno da gratificação por 
atividade de risco, da indenização de fronteira e 
de pendências dos acordos firmados em 2024.
	 Entre os temas debatidos no GT dois já 
avançaram: o primeiro, que trata da cláusula de 
barreira do PEC-MA, encontra-se solucionado; o 
segundo, referente à indenização de fronteira, 
teve seu reconhecimento estabelecido no 
âmbito das discussões técnicas desenvolvidas 
pelo GT, o que será formalizado por meio de um 
Projeto de Lei. As discussões sobre a concessão 
de uma Gratificação de Risco aos servidores 
da área ambiental deverão ser amadurecidas 
na Mesa Setorial de Negociação Permanente 
mantida no MMA.
	 De acordo com o governo, a reivindicação 
sobre a indenização de fronteira será atendida 
dentro dos critérios legais vigentes, observando-
se a cumulatividade entre atuação em faixa de 
fronteira e de difícil provimento.
	 Foi informado ainda que a alteração na Lei 
12.855/2013 está prevista para ocorrer em três 
etapas: sanção de projeto de lei, publicação 
de decreto e edição de portaria da ministra do 
MGI, Esther Dweck, com a lista dos municípios 
contemplados. A previsão é de que o processo 
seja concluído até 8 de agosto, respeitando o 
cronograma de elaboração do PLOA 2026.
	 O novo projeto de lei deverá incluir os 
	

GRUPO DE TRABALHO DA ÁREA AMBIENTAL 
É CONCLUÍDO COM AVANÇOS

	 O Sintsef-CE participou, na última terça-feira 
(29), da plenária virtual nacional das três esferas 
– federal, estadual e municipal –, promovida 
pela Condsef/Fenadsef em articulação com o 
Fonasefe. O encontro reuniu representantes 
de entidades sindicais de todo o país para 
discutir os perigos da Reforma Administrativa 
e organizar os próximos passos da mobilização 
nacional em defesa dos serviços públicos.
	 Durante a plenária, o DIAP alertou que a 
Reforma Administrativa segue sendo parte do 
acordo político que visa travar pautas sociais 
e desestruturar o serviço público, exigindo 
vigilância e ação contínua por parte das 
entidades e da base.
	 Entre os encaminhamentos aprovados, 
destacam-se:o Dia Nacional de Mobilização 
em 4 de agosto, com ações simultâneas 
em aeroportos e assembleias legislativas; 
o Seminário do Fonasefe nos dias 15 e 16 
de agosto, com participação híbrida; e a 
preparação antecipada para a Marcha Nacional 
dos Servidores, prevista para a semana de 28 
de outubro.
	 Também foi definida a produção imediata 
de cards, vídeos e materiais temáticos para 
redes sociais, o fortalecimento da identidade 
visual unificada da campanha “Cancela a 
Reforma”, e a reativação da plataforma “Na 
Pressão”. As entidades reforçaram ainda a 
importância de conectar a pauta com temas 
que afetam o cotidiano da população, como o 
SUS, o fechamento de escolas e os altos custos 
com pedágios.
	 A plenária reafirmou a necessidade de 
manter a unidade e a mobilização entre as três 
esferas do serviço público. A luta é coletiva e 
seguirá firme em defesa dos direitos da classe 
trabalhadora.

SINTSEF-CE PARTICIPA DE PLENÁRIA DAS 
TRÊS ESFERAS E REFORÇA LUTA CONTRA A 

REFORMA ADMINISTRATIVA

servidores das carreiras de Especialista em 
Meio Ambiente e do Plano Especial de Cargos 
do Meio Ambiente (PEC-MA), que hoje não são 
contemplados pela legislação.


